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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA • PI 
Av. Helvídio Nunes, 2,650. ~n1m. -Colônia do Gurgufia - PI 

OOLOtMoo _ _ ,. Telefone: (0 .. 89)3538- 1150CNPJ: 41.522.350JOOO l .03 

Lei Nº J8&f2024 Colônia do Gurguéia 10 de junho de 2024. 

"Autorka o podtr • uuuti110 municipal a 
repassar aot agtnltl comunil6rios da saude 
(A.CS'.s) r aos ogtnks dt co,nbaJt a t ndtmias 
(ACE's) o inu ntiw, financtiro odiciontú, t da 
outras pro1•ultncüuC, 

O PREFEITO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI. no uso das 
a1ribuições que lhe são conferidas por Lei. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguime Lei: 

An. 1• Auioriza o Poder Exccuth'O Municipal a efe1uar o pagamen10 aos Agentes 
Comunilári~ de Saúde (ACS'11) e aos Agenles de Combate a Endemias (ACE's), a título de 
adicional. da parecia denominada inccnli \·o fi nanceiro adiciona] recebida anunlmcmc do 

Minis1ério da Saúde. prevista no Decreto nº 8.47412015 e na Lei Federal 12.994/14. 
alterada pela Lei 13.708/20 18. a fim de estimular os profissionais que 1rabalham nos 
programas estratégicos da Polí1ica Nacional de Atenção Básica e fonalecimcn10 da a1uação 
e Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias. 

An. 2" O ~nsse do presemc inceniivo financeiro ndicional será efc1uado uma vez por ano 
de fom1a integral no mês subsequente ao credito em conta da parecia adicional recebido, 
cm parecia única e individualizada atrnvts de rateio entre ACS e ACE. 

Art. )º · F,1@0 jus !10 recebimento do inwltiYo fiMoc:eiro aclidoral, os profissiooals que se 
encontrem em pleno exen:ído de suas tu,ções. (concursados/efeti'<'OS) ( estejam desenvolvendo 
participando efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulos das prátieas de prevenção 
e promoção em prol da colettvldade, conforme suas atríllu,çi5es profisslonaiS. 

Art. 4° - Acan'etarla a perda do direito ao lncenttvo financeiro aclldonal o agente que, no o.irso do 
pericdo,esttveremdesvlodefi.nção. 

Art. 5° • O pagamento da parcef.l adlcionitl de incentivo reguLado por esta Lei aos ACS e ACE do 
munldpio de Colônla do Gurgt& - P, estará estritamente vinrulado e á enquanto houver o 
repasse do GoYemo Federal espedflco para este fim e em conformidade com o Piso N.adonal da 
categoria. 

Art. 6º • o valor repassado por meio desta Lei nio se Incorporará aos vencimentos dos agentes 
benefldados, llio se,vfndo de base de cálculo para o recebimento de ~uer outra vantagem 
funcional. Art. 
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Art. '/' · t,s despesas deamntes da ""'-90 desta Lei amrão por conta de dotação viooJlada 
ao Fmlo l'•mq,al de Saúde, SEnlo aJpie,r,ntada, ,e """55ário, de acoo!o com a Lei 
Orçamentaria Anual. 

Art. 8' · Esta Lei entra e Yigc, na data de sua pu~k:ação. revogadas as disposições em contrário. 

Gabine1e do !'refeiro Municipal de Colônia do Gurguéia- PI, em 10 de junho de 2024. 

SILZO BEZERRA DA ::.~0=,:" 
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Silzo lkzerra da Sil,a 
Prefeito Municipal 

TERMO DE SANÇÃO 

O PREFEITO DE COLÓNIA DO GURGUÉIA- P~ no uso das arribuições que confonne 
previsão na Lti Orgânica do Município, Resolve Sancionar a Lei Municipal de Nª 
388/2024, que ""A~on!JI o poder • txtculivo municipal a rtpassar aos agtntes 
comunitários da sawle (ACS's) e ao, agenlts de rombale a endemias (AC/i's) o inctnli•~ 
jiM11ctiro adicio1141_, t dll outras providtncia.r". ~provada por unanimidade em primeiro e 
segundo turno de votação pela Câmara Municipal na Sessão Oroinória realizada no dia 7 de 
junho de 2024. 

Gabin<le do Preíeilo Municipal de Colônia do Gurguéia • PI, em 10 de junho de 1024. 
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Colô nia do Gurg ué ia 10 de junho de 2024. 

"Cria o Programa ''Amigo Animal " vis ando a 
castração de cllcs e gatos 110 M1111ic(pio de 
Colônia tio Gurguéü,-PI"". 

O PREFEITO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI, no uso das 
at ribuições que lhe são conferidas por Lei , faz saber que a Câmara Mun icipal aprovou e cu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Pica criado o Programo " Amigo Animal " v isando a castração de cães e gatos no 
Âmbito d o Município de Colô nia do Gurguéia-Pl, o bjetivando atender as necessidades do 
bem-estar animal, realizando o conlro le populacional de cães e gatos no Município, bem 
com o. buscando diminuir o ri sco de tmnsmissno de zoonoses. 
$ 1 ° O programa de castração de cães e gatos poderá incluir ações e serviços d e captura, 
re moção. soltura e castração de animais (cães e ga.tos). mach os ou fêm eas. de qualque r raça 
o u sem raça definida, m edicamentos veterinários, consultas e exames, serviços veterinários 
de procedimento d e eutanás ia cm caso de zoonose, de animais: 

l - Serni-Do mic iliados. cornu nitátios o u de vizi ,,hança e errantes o u não domiciliados 
e do miciliados; 

LI - De acumuladores com número s uperior a oi to animais~ 
Ili - Preferencialmente dos munícipes de baixa renda do Munic ípio, enquadrados no 

Cadastro Único do Município (CadUnico), podendo a comunidade em geral ser atendida 
atendidos os demais cri térios~ 

TV - De e ntidades fil antró picas ou pessoas fís icas que se dediquem a causa de 
pro teção animal. 
$ 2°. Pan:1 fi ns do programa se cons idera: 

r Anirnal Semi -dom.iciliados: Animais t.ota lmente dependentes do ser humano, m os 
permanecem fora do domic ilio. desacompanhas, por período inde terminados . 

li - Animal Comunitário ou de Vizinhança: Animais semi dependentes do ser 
humano. que d iversas pessoas c uidam para que o mesmo tenha a limentação. São m antidos 
soltos nas ruas . Podem receber vacinas por ocasião de campanhas públ.icas, na dependência 
da disposição de alguém que por eles se interesse~ 

ID - An ima l Errante o u N.õ.o Domici li ado: São anima is independentes. vivem soltos 
nas ruas. em sítios, chácaras ou fazendas. Não recebem qualquer tipo de atenção. Obtém 
a limento de res tos descartados e abrigo e m locais públicos, edifi cações abandonad as tt 
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o utros pontos, competjndo para a sobrevivênc ia com animais da mesm a espécie o u de 
o utra; 

IV - Tutor do Animal: Pessoa física ou jurídica (no caso de entidades filantró picas 
de prol.eção anima l) que tem sobre a s i a responsabilidade jurídica ou 

V - Animal domicili ado: são animais totalmente dependentes do proprie tário. Saem 
do domicilio acompanhados e contidos através do uso de cole ira e guia, recebem vacinas e 
são submetidos a controles c línicos periódicos. 
Art. 2°. O programa "Amigo Animal" poderá ser implantado por meio de parcerias entre o 
Poder PúbJico Municipa l e entidades não governamenta is e/ou pessoas fís icas e jurídicas 
ligadas à fin alidade do program a especialmente para a v iabilização de apoio fin anceiro e 

ins tituc ional, assessoramento técnico e espaços para sua execução. 
Art. 3º. A Secretaria Munic ipa l de S aúde, por intermédio do Serviço de Contro le de 

Zoonoses da Coordenação de Vig i.lânc ia e m Saúde. deve priorizar a c astração de animais 
abandonados que vivem nas ruas, para posteriormente a tender a população que 
especificamente resida no Município interessada na castração de seus animais, de acordo 
com agendamento prévio. 

Art. 4°. A esterilização deve ser autorizada pe lo responsável pelo animal e se não for 
possível a identificação do responsável, a autorização será expedida pelo responsável do 
Serviço de Controle de Zoonoses, responsável pe lo controle ético da população de gatos e 
cães. 
Art. 5 °. O Município poderá contra tar c línica veterinária mediante procedimento lici tatório 
para realizar os serv iços. 
Parágrafo Único. O s proced im entos para a esteri lização devendo utilizar meios e técnicas 
que causem menor sofrimento aos animais, com a devida comprovação c ientifica. nos 
termos das nonnas e resoluções dos conselhos estadual e federal de Medicina Veterinária. 
Art. 6°. A s despesas deco rrentes da execução des ta lei correndo por conta de recursos 
próprios do orçam ento vigente e das dotações constantes no orçamento anua l. 
Art. 7 °. Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgué ia - PI, em 10 de junho de 2024. 
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